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PARECER Nº 000166/2024

Vem a esta Assessoria Técnico Jurídica,  com fulcro no artigo 203 da Lei  Estadual nº
9.433/05, o pronunciamento do Sr. Pregoeiro, Carlos Magno Rehem Dantas que em sede
de  recurso  decidiu  opinar  pela  manutenção  da  notas  ofertadas  à  empresa  SLA
PROPAGANDA  LTDA  no  julgamento  e  Classificação  das  Proposta  Técnicas  da
Concorrência  nº  001/2023, que  tem  como  objeto  selecionar  propostas  visando  a
Prestação de serviços de publicidade e propaganda.

A licitante VETOR MARKETING E PUBLICIDADE LTDA. interpôs recurso em razão das
notas técnicas atribuídas pela Subcomissão Técnica a empresa  SLA PROPAGANDA
LTDA pois esta descumpriu os itens 2.1.2.2.4 (Subquesito 4 - Estratégia de Mídia e Não
Mídia) e 4.2.6 (Verba referencial para a campanha proposta) do Edital, ao negligenciar
alguns custos inerentes à produção, bem como alegou que houve um desalinhamento,
por parte da empresa SLA, no que pertine à estratégia de mídia e não mídia.

A licitante SLA PROPAGANDA LTDA apresentou suas contrarrazões e por fim sustentou
que não assiste razão à Recorrente visto que a sua conduta durante todo o certame se
pautou no Edital Licitatório.
 
O Pregoeiro inicialmente submeteu o recurso a referida subcomissão e esta emitiu seu
parecer, vejamos as conclusões:

“Conforme exposto em Ata de Julgamento Final, esta Subcomissão ao fazer a análise
das  propostas  técnicas  encaminhadas,  que,  ressalta-se,  não  estavam  identificadas,
realizou “um exame comparativo entre as propostas e feita a gradação das pontuações
atribuídas,  de  forma que  reflitam maior  ou  menor  adequação de  cada  proposta  aos
critérios de julgamento estabelecidos em edital. Em atenção ao item 4.8.1 do Apenso II
do Termo de Referência, esta Subcomissão Técnica realizou uma verificação final a fim
de assegurar o cumprimento de tal exigência”. Desse modo, as notas contidas na Ata de
Julgamento,  assim como nos  baremas,  retratam uma realidade comparativa  entre  as
propostas, que foram fornecidas individualmente por cada julgador que compõe esta
Subcomissão.

Desta  maneira,  considerando que a  Recorrida cumpriu adequadamente aos referidos
itens do Edital da Concorrência nº 001/2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
TCE/Ba de 16/01/2024, contra os quais se insurgiu a empresa VETOR MARKETING E
PUBLICIDADE LTDA, em especial os subitens  “2.1.2.2.4; 2.1.2.2.4.2; 2.1.2.2.4.3 e
4.26”,  visto  que  a  empresa  SLA PROPAGANDA LTDA demonstrou  em  sua  peça
defensiva que a proposta apresentada, além de cumprir o briefing disposto no Edital e às
determinações da legislação aplicável à espécie, inclusive do Ofício circular COPEL
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S/N, também está em consonância com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e a Lei específica
acerca das contratações de publicidade. Logo, com base no arcabouço das diretrizes do
Edital, foram ponderadas e lançadas as notas atribuídas pela Subcomissão Técnica às
propostas dos licitantes, as quais ficam mantidas.”

A COPEL analisando  o  requisito  objetivo  de  admissibilidade  do  recurso  decidiu  pelo
conhecimento  dos  recurso,  porquanto  tempestivo,  e,  superados  os  requisitos  de
admissibilidade, a comissão seguiu e fez um exame minucioso do mérito e concluiu pela
improcedência total das alegações apresentadas pela recorrente.

Analisando o quanto preconiza o Edital e a documentação contida no bojo do feito, os
pareceres da subcomissão e da Comissão Permanente de Licitação, entendemos que a
decisão atendeu aos ditames do Edital do Certame e da Legislação vigente. Deste modo,
opinamos  pelo  conhecimento  do  recurso  hierárquico,  na  forma  do  art.  202  da  Lei
9.433/2005, e no mérito para que seja mantida em sua inteireza as notas atribuídas a
empresa SLA PROPAGANDA LTDA.

É o parecer, 
Salvo superior juízo
Salvador, 29 de fevereiro de 2024

Francisco Dias Lima Junior
Auditor Estadual de Controle Externo
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